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PORTARIA CMA Nº 157, DE 04 DE JULHO DE 2025. 

 
Dispõe sobre concessão de Licença. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, em exercício, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, de 
04/10/21, e em conformidade com o Decreto n.º 268, de 10/11/2021 e Decreto n.º 31, de 18/01/2022, e 
Decreto n.º 269, de 23/06/25, 

 
  R E S O L V E: 
 

Artigo 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, a Licença para Tratamento de Saúde 
com fundamentos no art. 10, do Decreto n.º 268, de 10 de novembro de 2021: 
 
I – Tratamento de Saúde (Inicial) – inciso I do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 04 (quatro) dias a contar de 1.º/06/25. 
Cintia Gimenez Tavares da Silva – Professor III – 05 (cinco) dias a contar de 02/06/25. 
Edson Aparecido Martins  – Auxiliar Administrativo – 03 (três) dias a contar de 02/06/25. 
Eliane Priscila Tenório de Aquino – Pajem – 03 (três) dias a contar de 28/05/25. 
Flaviane Cristina Branco da Fonseca – Serviços Gerais – 05 (cinco) dias a contar de 09/06/25. 
Luiz Vanderlei da Costa – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 02/05/25. 
Luiz Vanderlei da Costa – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 27/05/25. 
Maria Aparecida Custódio – Professor I – 06 (seis) dias a contar de 08/06/25. 
Mateus Vitor de Freitas Gonzaga – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 04/06/25. 
Mônica Nobrega de Almeida – Professor I – 07 (sete) dias a contar de 27/05/25. 
Patrícia Grazieli de Paiva Vaz – Professor I – 10 (dez) dias a contar de 09/06/25. 
 
II – Tratamento de Saúde (1.ª Prorrogação) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar n.º 25/2004.  
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 05/06/25. 
Eliane Priscila Tenório de Aquino – Pajem – 05 (cinco) dias a contar de 02/06/25. 
 
III – Doença em pessoa da família (Inicial) – inciso IV do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004.  
Talita Rubia Rodrigues Fernandes  – Professor I – 03 (três) dias a contar de 29/05/25. 
Sheila Aparecida de Araujo – Serviços Gerais – 10 (dez) dias a contar de 03/06/25. 
Priscila de Fátima Rodrigues  – Professor I – 05 (cinco) dias a contar de 09/06/25. 
Daniela Cristina Firmino – Operador P.B.X. – 05 (cinco) dias a contar de 02/06/25. 
 
IV – Doença em pessoa da família (prorrogação) – inciso IV do art. 109/111 da Lei Complementar n.º 25/2004.  
Daniela Cristina Firmino – Operador P.B.X. – 05 (cinco) dias a contar de 09/06/25. 
 

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 04 de julho de 2025. 
 

FILIPE LEME TOYONAGA 
Coordenador Municipal de Administração em exercício 

 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
        LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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